
 

 

 

 

   

  

PORTARIA Nº 40/2013  

 

  

Dispõe sobre a nomeação dos membros do                                                                                                                  

Conselho de Alimentação Escolar.  

 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco/MG, no uso de suas atribuições nomeia 

os membros do Conselho de Alimentação Escolar: 

 

 

RESOLVE: 

 

              Art.1º - Ficam as pessoas discriminadas abaixo, designadas a compor 

o Conselho de Alimentação Escolar.  

 

 

I. Presidente: 

  

Titular: Graciene de Fátima Fonseca 

Suplente: Darwin Diego Souza Ramos  

 

II. Vice-presidente:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 



    

Titular: André Phillip Serra Gonçalves Dias  

 

 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 21 

dias do mês de Maio de 2013. 

 

 

 

 

 

 Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 


